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Portugal já havia aderido ao princípio da abolição no tratado 
de 1810. e que vinha tomando medidas para restr ingir o 
comércio e persuadir os súditos, mas que , sendo o Brasil 
um país imenso e repentina a mudança, a abolição do tráfico 
poderia ser danosa aos es tabe lec imentos por tugueses na 
África. Pa lmela t a m b é m p ro t e s tou c o n t r a as m e d i d a s 
propostas pelo represen tan te inglês, visando res t r ingir o 
comércio com os países que não conseguissem acabar com 
o tráfico no prazo definido pela comissão. 

Das notícias relativas ao Brasil a mais notável trata 
do estabelecimento de um correio regular entre o Maranhão 
e o Ceará, graças aos esforços do presidente desta província, 
que organizara o mesmo serviço entre o Ceará e Pernambuco. 
Hipóli to elogia a medida que facili ta as c o m u n i c a ç õ e s , 
lembrando que o ministério deveria procurai ' e s tender os 
mesmos serviços a lodo o país. 

Dentre as "Novas descobertas nas artes", ele ressalta 
a Memória sobre cores inalteráveis, usadas no tingimenlo de 
panos, pelo conde de La Boulaye; a comprovação por Vogel da 
presença do "ác ido ca rbôn ico" na urina e no sangue ; a 
descoberta, por um médico francês, de que o oxido tle magnésio 
é mais eficaz do que outras preparações de cobre ou nitrato de 
prata no tratamento da epilepsia; e a constatação, pela sta. 
Ibbitson, de que os embriões tle Iodas as sementes são formados 
nas raízes tias plantas. 

Já na rubrica "Novas publicações em Inglaterra", 
Hipólito comenta a obra Secret memoirs of Bonaparte. escrita 
por nma pessoa que o acompanhou por quinze anos e que 
" c o n t é m inf ini to n ú m e r o tle a n e d o t a s p a r t i c u l a r e s , 
[descrevendo-o] em seu retiro, nos seus paroxismos de paixão, 
nos seus artifícios, e em todas as suas diferentes posições no 
campo, no gabine te , na soc iedade , e no seu q u a r t o " ; as 
Memórias de lady Hamilton; os Kssais sur les revolulions, e os 
Soureiurs. de Chateaubriand, este último lembranças tle suas 
viagens pela Itália, Inglaterra e América; o Epicure Almanack, 
guia tios botequins, tavernas, casas tle pasto, mercados c outros 
lugares em que se vendem alimentos, na metrópole e seus 
arredores; o Mrs, Hamilton on Schools, no qual a autora mostra 
os benefícios do ensino pelo método de Peslalozzi; o 25 " volume 
tia História parlamentar de Inglaterra, dirigida potT. Hansard; 
e o Mr. Fox s Speeches, discursos de Charles James Fox na Casa 
dos Comuns. 
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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C II. e . 14. 

POLÍTICA. 

CONGUESSO DE VIENNA. 

Nota, que apresentou o Plenipotenciario do Gram Duque 
de Baden ao Principe de Metternich. 

\J ABAIXO-ASS1GNADO naõ deixou de communicar 
ao seu Soberano, a replica que S.A. o Principe de Met­
ternich fez de bocea, em vez de escripta, á nota que lhe 
foi apresentada no dia 15 de Outubro. S. A. R. ouvio 
com espanto citado contra elle um tractado, que, com in­
teira confiança na promessa que os Principes fizeram, naõ 
podia olhar senaõ como o pai 1 adio dos seus direitos. O 
primeiro artigo do tractado, concluído em Frankfort cora 
os Altos Alliados, e que garantia aos proprietários, seus 
territórios, c seus direitos, obrigou o Gram Duque de 
Baden a adoptar os arranjos que se julgassem necessários 
para manter a independência da Alemanha. Porem 
S. A. R. naÕ pode comprehender como cinco Principes 
Alemaens podem concluir deste tractado, que possuem o 
direito de legislar para o resto ; como a independência da 
Alemanha pode consistir na independência destes Prin­
cipes ; e finalmente, como os artigos em questão podem 
obrigallos a reconhecer aquella independência. A gra-
doaçaõ e dignidade, as relaçoens politicas e de familia, a 
extençaõ e população do Gram Ducado de Baden, mas 
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particularmente os sacrifícios, que elle féz para livrar o 
paiz de nm jugo estrangeiro, sacrifícios, que, considerando 
a situação geographica do paiz, naõ fez algum outro Prín­
cipe Alemaõ, tudo saõ razoens que authorizaram o Gram 
Duque, para se lisonjear com outra bem difFerente perspec­
tiva, daquella de ter quebrado cadêas estrangeiras, em 
ordem a trazer outras talvez domesticas. 

S. A. R. o Gram Duque poderia permanecer tranquillo 
espectador dos acontecimentos, com firme resolução de naõ 
renunciar em caso algum ao que a honra, e o dever de um 
Principe requerem, e podéra mesmo esperar, que nem a 
uma nem á outra coiza se deixaria de attender por muito 
tempo. Porem o mysterioso veo que cobre os negócios da 
Alemanha, e a absoluta falta de todas aquellas communi­
caçoens, que sos saõ capazes de conduzir ao objecto dese­
jado, devem necessariamente fazer nascer a idea, de que 
se deseja tentar uma considerável limitação daquella So­
berania, e independência, que foi garantida solemne-
mente. 

Posto que similhante tentativa esteja mui remota das 
vistas liberaes dos Monarchas Alliados, que nunca de­
sejarão violar tractados solemnes; posto que se po-
desse permanecer socegado a respeito daquella tentativa, 
S. A. R. sempre acostumado a obrar com franqueza, e 
naÕ desejando deixar duvida sobre as intençoens que 
o animam, tem ordenado expressamente ao abaixo-
assignado que declare solemnemente, e sem reserva, ao 
Principe Metternich, como Ministro que possue a inteira 
confiança de um grande Monarcha, a quem a Casa de 
Baden tem conservado cm todos os tempos o mais pro­
fundo respeito, que o Gram Duque de Baden nunca con­
sentirá em renunciar a graduação que tem oecupado ate-
gora entre os primeiros Principes de Alemanha, e conse­
quentemente nunca abandonará a certos Membros do 
Corpo Germânico, o exercicio de direitos que pertencem 
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exclusivamente aquella confederação, e a que este Prin­
cipe tem, assim como os outros, jus para pertender da sua 
parte; e que ha de invariavelmente persistir em reclamar 
a Soberania, que lhe fora garantida solemnemente, e cujo 
exercicio naõ he possivel, sem a participação dos direitos 
em questão. 

Nota do Conde Mmister, em resposta á que lhe foi diri­
gida pelos Plenipotenciarios dos Principes da Segunda 
Ordem. 

O abaixo-assignado, Ministro de Gabinete, e primeiro 
Plenipotenciario de S. M. o Rey da Gram Bretanha e de 
Hanover, juncto ao Congresso de Vienna, teve a honra de 
receber a carta, em que os Plenipotenciarios das diversas 
Cortes de Alemanha lhe transmittiram a nota, que tinham 
dirigido ás Cortes de Vienna e Berlin, a fim de a commu­
nicar a S. A. R. o Principe Regente da Gram Bretanha e 
Hanover. E toma a liberdade de expressar nesta occa­
siaõ a SS. E E . toda a gratidão de que está penetrado, 
pela lisonjeira confiança com que lhe proposeram o apre­
sentar, em nome das suas Cortes, á Juncta encarregada do 
plano do novo acto da Constituição Alemaã, o desejo do 
restabelecimento da dignidade Imperial na Alemanha. O 
abaixo-assignado está inteiramente convencido, de que o 
melhor meio de obter unia uniaõ satisfactoria de todos os 
Estados da Alemanha, seria preservar como base a antiga 
Constituição Germânica, e tirar partido da experiência 
dos infortúnios destes últimos tempos, para se evitarem os 
erros que encaminharam á ruina daquella Constituição. 
S. A. R. o Principe Regente tinha concordado inteira­
mente nas vistas do abaixo assignado, e tinha conforme 
aquelle plano regulado as instrucçoens, que dera, em res­
peito aos negócios da Alemanha. 

Naõ será supérfluo notar nesta occasiaõ, que o plano de 
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manter a dignidade imperial pudera ser proseguido mais 
seriamente da parte de Hanover, visto que o Rey da Gram 
Bretanha, na sua qualidade de Eleitor do Sacro Império 
Romano, nunca reconheo valida a abolição da an­
tiga Constituição Alemaã. E por isso, quando a Corte 
da Áustria comniunicou ao Rey de Inglaterra a renuncia 
da Coroa Imperial da Alemanha, replicou S. M. , que naõ 
podia reconhecer a validade daquelle procedimento for­
çado, e que havia de continuar a olhar a existência do 
Império e seu chefe, como matéria de direito. Firmando-
se nesta base, o abaixo-assignado, depois da accessaõ da 
Áustria á Grande Aliiança, tem, por ordem de sua Corte> 

empregado todos os meios de persuasão para fazer comque 
a Áustria torne a tomar a dignidade Imperial . 

Porem grandes difficuldades tem feito estes esforços 
inúteis, e a Áustria tem-se declarado tam formalmente 
sobre este ponto, que foi por ultimo determinado pelo 
Tractado de Paris, que a independência dos Estados de 
Alemanha devia ser unida por um vinculo federativo. A 
Gram Bretanha c Hanover accederam a este Trac tado ; e 
posto que a opinião, e o desejo de S. A. R. o Principe 
Regente hc sempre invariavelmente o mesmo sobre o ponto 
em questão, comiudo por ora so pode considerallo como 
um negocio, que naõ pode *er decidido senaõ de in­
telligencia com as partes interessadas, mas que nao pode 
ser apresentado pelo seu Ministro por algum modo contra­
dictorio ás negociaçoens que tem por base a sobredicta 
uniaõ. 

Se na Paz de Paris naõ tivesse havido negociação preli­

minar sobre o restabelecimento da dignidade Imperial—se 

outras Potências naõ tivessem attendido á sua cessaõ, ha­

veria o abaixo assignado consentido nas vistas annuncia-

das na declaração, que Mr. de Schmidt Phiseldeck, Con­

selheiro Privado do Duque de Brunswick, lhe transmittio, 

e que suppoem a asserçaõ de que o artigo mencionado no 
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Tractado de Paris naÕ exclue a nomeação de um Chefe 
da Constituição Germânica. Porem considerando o estado 
da questão, julga mais do seu dever limitar-se a entregar 
a Juncta a sua presente replica, visto que a intenção das 
Cortes da Alemanha, de publicarem a sua opinião sobre 
este importante ponto, está preenchida, por uma Nota que 
dirigiram ás Cortes de Vienna e Berlin, e que transmitti-
ram ao abaixo-assignado, para a communicar á sua Corte, 

Muita vontade teria elle de se esforçar mais por apoiar 
este desejo, assim tivesse á sua disposição meios, que lhe 
dessem motivo para esperar bom successo. Foi por esta 
consideração que a primeira proposição que lhe fez M. 
Schmidt Phiseldeck, expressou o desejo de ser informado, 
naõ so dos direitos que se intentava annexar á dignidade 
Imperial mas também o poder que se desejava, e poderia, 
ser confiado ao futuro Imperador, em ordem o pôllo em 
estado de obrar com vigor. A resposta que recebeo naõ 
fallava neste ultimo ponto. A fraca authoridade de que 
o Imperador Romano era revestido nestes últimos tempos, 
mal poderá ser restabelecida, a naõ ser con fiando-lhe uma 
força militar ; por exemplo, a de um exercito permanente 
do Império, tal como o que dantes existia. Uma vez que 
se naõ adopte uma similhante medida, a Áustria naõ que­
rerá tomar sobre si uma dignidade que nem seria real nera 
útil. Porem, de outro lado, a concessão de similhante 
força encontraria, talvez, grandes difficuldades em res­
peito ás vistas das Grandes Cortes da Alemanha, e algu­
mas outras Cortes da Europa. O abaixo-assignado naõ 
deixará de communicar as Notas dos Principes Alemaens 
ao seu Soberano, que hade ver nellas, com muita satLfac-
çaó, uma lisonjeira prova da confiança daquelles antigos 
Co-estados. 
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Segunda Nota dos Plenipotenciarios dos Estados de 
segunda Ordem, ao Conde de Munster. 

Os Plenipotenciarios dos Principes, e das Cidades de 
Alemanha, tiveram a honra de receber, no dia 5 de De­
zembro, a resposta de S. E x \ o Conde de Munster, Mi­
nistro do Gabinete, e Plenipotenciario de Hanover juncto 
ao Congresso de Vienna, á sua Nota de 16 de Novembro. 
O comteudo daquella Nota deo-lhes novas provas do ver­
dadeiro espirito nacional, e zelo pelo bem da Alemanha, 
porque S. E x \ he tam estimado ; e lhe rogam que queira 
acceitar os seus sinceros agradecimentos pela communica­
çaõ que lhes fez sobre aquelle objecto. Foi com a maior 
satisfacçaõ que delle receberam uma nova segurança, de 
que, no que respeita aos pontos principaes, era, como 
elles, de opinião, que a Constituição da Confederação 
Germânica na6 pode ser organisada por um modo mais 
favorável á vantagem geral, do que pelo restabelecimento 
da dignidade Imperial, com os privilégios e modifica­
coens apropriados ás circumstancias dos tempos. A jus­
tiça destas vistas ainda lhes foi mais grata, por S. A. R. 
o Principe Regente, Soberano do Estado, que tem mere­
cido tanto á Alemanha, as ter também adoptado ; e tam­
bém naõ duvidam, um so instante, que sua A. R., e igual­
mente o seu Ministro, haõ de contribuir para o comple­
mento do seu objecto commum. Nesta esperança naõ 
deixarão de se explicar mais, na presente occasiaõ, sobre 
aquelles pontos que S. E x \ observa que naõ foram toca­
dos nem explicados ; para que naÕ fiquem sujeitos ao re-
proche de terem despresado alguma coiza, em um negocio 
de tam alta importância para a Alemanha. 

Segundo a Nota de S. E . , a principal difficuldade que 
se apresenta ao restabelecimento da dignidade Imperial na 
Alemanha, naõ nasce dos termos do Tractado de Paris, 
mas das Negociaçoens previas, em virtude das quaes ou-
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trás potências haviam considerado esta dignidade como 
extincta. 

Os abaixo assignados, naõ tendo conhecimento destas 
negociaçoens, naõ podem formar uma opinião exacta; 
porem ainda que elles promptamente acreditam, que se te­
nha abandonado a idea de restabelecer o império Roma­
no, como incompatível com o estado geral da Europa, e 
que mesmo se naÕ tivesse desejos de renovar a dignidade 
Imperial, por ser entaõ matéria de pouca monta para a 
Corte da Áustria ; com tudo, como a única tençaõ era, reu­
nir os Estados Independentes da Alemanha por um vinculo 
federativo, naõ podiam deixar de pensar, que nenhum ob­
stáculo poderia nem deveria haver á organisaçaõ interior 
da Confederação Germânica, c particularmente a actual 
existência de um Chefe daquella associação, revestido da 
dignidade Imperial ; e julgavam que tinham tanta mais 
razaõ para assim o suppôr, quanto naõ podiam imaginar 
que alguma das Altas Potências Contracíantes tivesse al­
gum interesse em prevenir a forma da Confederação Ger­
mânica, qualquer que ella fosse, considerando que este 
corpo, em nenhum caso pode assumir posição offensiva ; 
mas pelo contrario julgavam, que as outras Potências da 
Europa, ao exemplo da Inglaterra, haviam de subscrever 
á declaração, tam sabia como generosa, que o Imperador 
da Russia mandou publicar em seu nome, e em o do Rey 
de Prússia, quando se aproximava ás fronteiras da Ale­
manha, pelo Marechal de Campo Kutusoff Smolenskoi, 
em 9 (21) de Março, de 1813 ; datada do quartel-general 
de Kalisch, declaração pela qual este Monarcha annun-
ciava ao povo da Alemanha a liberdade, independência, e 
regeneração do seu respeitável Império, que seria deixada 
aos Principes e Povos da Alemanha: em summa, que o 
primitivo espirito da naçaõ Alemaã poderia reproduzida 
com maior força, e mais firme reunião doque dantes. 
Porem a Corte da Áustria, guiada pelo patriotismo Ale-
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maõ, que a caracteriza, nao podia olhar sem gosto para 
um arranjo, que hc o mais bem adaptado para assegurar a 
tranquillidade c concórdia tia Alemanha; c para evitar 
todas as apparencias de interesse pessoal neste ultimo 
o-ninde esforço, c remover todas as difficuldades, naõ ha-
vii de desejar pôr alguma pertençaõ ao titulo de Impera­
dor da Alemanha, em um momento em que matérias de tal 
importância estavam para decidir-se. Pode comtudo ter-
se como mui provável, que ella naõ haveria de recusar a 
dignidade de Chefe da Confederação Germânica, se po-
desse crer que assim encheria as vistas de uma naçaõ, que 
el!a certamente estima, c se lhe offerecessem condiçoens 
taes, que a puzessem em estado de sustentar a dignidade 
com honra e energia. Por estas razoens, os abaixo-assig­
nados estaõ persuadidos de que as negociaçoens que pre­
cederam o Tractado de Paris naõ excluem a possibilidade 
do restabelecimento da dignidade Imperial, tam de pressa 
concorde nisso a maioridade dos Representantes do povo 
Alemaõ, nem vem difficuldades que previnam as Potên­
cias da Europa de dar a sua aprovação e consentimento, 
no caso de ser necessário : sobre tudo quando se conside­
rar, que naõ se pede nada novo, mas unicamente que se 
restabeleça aquelle mesmo estado decoizas, em quanto fôr 
possivel, que existia na Alemanha antes de ser sujeita á 
oppressaõ de que acaba de ser livrada. 

Se, portanto, naõ houver razaõ adequada para tornar 
impossível o estabelecimento de uma Constituição na for­
ma acostumada, poderá com muita probabilidade ser posta 
em effeito no interior da Alemanha cora tanta mais facili­
dade, quanto as prerogativa da dignidade Imperial, men­
cionadas na Nota de 16 de Novembro, naõ saõ de natu­
reza, se isso se deseja, que inspir em medo das protestaço-
ens feitas. 

Se elles consideram, como he a tençaõ de todas as partes 
interessadas, a naçaõ Alemaã como um corpo, cujos mera-


